
 

 

             Ofício GP nº 64/2017 

Ferreiros, 13 de Março de 2017. 

              Ao 

              Exmo. Senhor João Rildo de Araújo e Silva Filho  

              Inspetor Regional IRSU 

              Tribunal de Contas do Estado 

              Surubim/PE 

 

                Assunto: Encaminhamento da Prestação de Contas da Prefeitura        
Municipal de Ferreiros/PE; 

 
                 Venho através do presente, encaminhar a Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de Ferreiros, do exercício de 2016, conforme determina a 

Resolução do TCE/PE nº 37/2016. 

 

              Sem mais para o momento, renovo votos de consideração e apreço. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Antônio José de Andrade 

Prefeito Municipal de Ferreiros/PE 
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